
 

 

REQUERIMENTO VISANDO INSERIR NA 

ATA DOS TRABALHOS DESTA CASA OS 

VOTOS DE APLAUSO À ILUSTRÍSSIMA 

AUTORIDADE ECLESIÁSTICA, SENHOR 

MARCIO COSTA DA SILVA, POR EXERCER 

COM PRIMOR E DEDICAÇÃO, DIA APÓS 

DIA, SUA VOCAÇÃO RELIGIOSA, 

DESENVOLVENDO UM TRABALHO 

INCRÍVEL DE COMPARTILHAR A PALAVRA 

DE DEUS COM AS PESSOAS AFLITAS E 

NECESSITADAS, QUE MAIS PRECISAM DE 

FÉ, ESPERANÇA E AMOR. 
 

 

14ª SESSÃO ORDINÁRIA – 15h. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
  

 

Hoje, quero através deste Voto discorrer como atual Vice-Presidente desta Câmara 

Municipal de Santo André, de modo a destacar e aplaudir a Ilustríssima Autoridade 

Eclesiástica, Senhor Marcio Costa da Silva, por exercer com primor e dedicação, dia após dia, 

sua vocação religiosa, desenvolvendo um trabalho incrível de compartilhar a Palavra de Deus 

com as pessoas aflitas e necessitadas, que mais precisam de fé, esperança e amor. 

 

Com a bagagem de muitos anos de atuação em nossa Polícia Militar, e com a 

experiência que já obtive na Vereança de Santo André, vejo claramente que jamais podemos 

nos esquecer – ou nos deixar esquecer – o papel fundamental exercido pelas Autoridades 

Eclesiásticas em nossa Sociedade, seja nos ouvindo, nos confortando, ou até mesmo, nos 

orientando em momentos de alegria ou necessidade, mas sempre com muito respeito e 

carinho. 

 

Em paralelo, também faço questão de trazer à baila a grande parceria que as 

Autoridades Eclesiásticas fornecem ao Estado, pois diante de enormes emergências, 

catástrofes e calamidades públicas, estes Mensageiros nunca se omitem e sempre colaboram 

para amenizar as perdas e tristezas dos aflitos, confortando-os em momentos de grande 

desespero e colocando-se à disposição para quaisquer eventualidades.  

 

Portanto, a estes VERDADEIROS MENSAGEIROS DE DEUS, dedico esta humilde 

propositura legislativa, com a finalidade de que, muito além de que sejam sempre 

lembrados, nunca sejam esquecidos.  

 

 

ILUSTRÍSSIMA AUTORIDADE ECLESIÁSTICA, SENHOR MARCIO COSTA DA 

SILVA, DESEJO A V.S.ª TODA A HONRA E O MÉRITO POR SUA DEDICAÇÃO! 

 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 350031003700390030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 

 

 

Ante o exposto, 

 

 

REQUEREMOS À MESA, OUVIDO O DOUTO PLENÁRIO, NA FORMA 

REGIMENTAL, SEJA INSERTA EM ATA DESTA SESSÃO, OS VOTOS DE APLAUSO À 

ILUSTRÍSSIMA AUTORIDADE ECLESIÁSTICA, SENHOR MARCIO COSTA DA SILVA, 

POR EXERCER COM PRIMOR E DEDICAÇÃO, DIA APÓS DIA, SUA VOCAÇÃO 

RELIGIOSA, DESENVOLVENDO UM TRABALHO INCRÍVEL DE COMPARTILHAR A 

PALAVRA DE DEUS COM AS PESSOAS AFLITAS E NECESSITADAS, QUE MAIS 

PRECISAM DE FÉ, ESPERANÇA E AMOR. 

 

Dê-se ciência à ADPA Assembleia de Deus - Ministério Parque das Américas Templo 

SEDE, localizada na Rua Nova Jersey, nº 447, no Pq. Das Américas, em Mauá, CEP 09351-

350. 

 
 Req. 048/2024 

 

Sala das Sessões, em 26 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

RODOLFO DONETTI 

Vereador 
RD/. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ADPA Assembleia de Deus - Ministério Parque das Américas Templo SEDE  

Rua Nova Jersey, nº 447, no Pq. Das Américas, Mauá, CEP 09351-350. 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 350031003700390030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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